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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Identificação do Processo
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO :01/2026

LEI FEDERAL 14.133/2021

2. Fundamentação Legal

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado em conformidade com o disposto nos arts. 18 e 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como em atendimento às diretrizes do Programa RS Qualificação – Recomeçar, instituído pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Convênio FPE nº 3139/2025.

O ETP tem por finalidade demonstrar o interesse público envolvido, a necessidade da contratação, a viabilidade técnica, econômica e administrativa da solução proposta, bem como subsidiar a formalização do processo de contratação.

3. Descrição da Necessidade da Administração

O Município de Quevedos/RS enfrenta desafios socioeconômicos relacionados à geração de emprego, renda e à qualificação da mão de obra local, especialmente após os impactos econômicos recentes que afetaram o Estado do Rio Grande do Sul.

Há uma demanda crescente por profissionais qualificados nas áreas de operação e manutenção de máquinas pesadas, construção civil e instalações prediais, tanto para atender obras públicas quanto para suprir necessidades do setor privado e agrícola. A carência de mão de obra capacitada limita o desenvolvimento econômico local, eleva custos e dificulta a execução de serviços essenciais.

Diante desse cenário, torna-se necessária a implementação de um programa estruturado de qualificação e capacitação profissional, alinhado às políticas públicas estaduais e voltado à recuperação socioeconômica, inclusão produtiva e fortalecimento da economia municipal.

4. Identificação do Objeto

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na contratação do SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Unidade Roberto Barbosa Ribas, para a execução do Programa de Qualificação e Capacitação Profissional, com vistas à recuperação socioeconômica do Estado, atendendo diretamente às diretrizes do Programa RS Qualificação – Recomeçar, conforme Convênio FPE nº 3139/2025.

O programa contempla a oferta gratuita de cursos de formação profissional nas seguintes áreas:

· Operação de Máquinas Pesadas;

· Manutenção Mecânica de Máquinas Pesadas;

· Construção em Alvenaria;

· Pintura Predial;

· Instalação Elétrica Predial.

5. Justificativa da Contratação

A proposição da contratação fundamenta-se em diagnóstico socioeconômico local, aliado ao diálogo com a comunidade e setores produtivos do Município de Quevedos/RS.

A ausência de mão de obra qualificada tem se mostrado um entrave ao desenvolvimento de obras públicas e privadas, bem como ao fortalecimento do setor agrícola, que depende intensamente da operação e manutenção de maquinário pesado.

Os cursos de operação e manutenção de máquinas pesadas visam atender diretamente às demandas do setor agrícola e de infraestrutura municipal. Já os cursos de construção em alvenaria, pintura predial e instalação elétrica predial respondem à necessidade crescente de profissionais qualificados na construção civil, setor estratégico para melhorias urbanas, manutenção de prédios públicos e geração de emprego e renda.

Além do aspecto econômico, a qualificação profissional configura-se como importante instrumento de inclusão social, oferecendo oportunidades concretas de inserção no mercado de trabalho para jovens e adultos em situação de vulnerabilidade social.

6. Indicação do Público-Alvo

O público-alvo do programa é composto, prioritariamente, por jovens e adultos em situação de vulnerabilidade social, residentes no Município de Quevedos/RS, incluindo pessoas desempregadas, subempregadas ou em busca de qualificação para melhor inserção no mercado de trabalho.

7. Descrição dos Resultados Esperados

Com a implementação do Programa de Qualificação Profissional, espera-se alcançar os seguintes resultados:

· Capacitação técnica de, no mínimo, 90 (noventa) pessoas nas áreas de operação e manutenção de máquinas pesadas, construção em alvenaria, pintura predial e instalação elétrica predial;

· Aumento da empregabilidade local, com maior inserção de profissionais qualificados nos setores agrícola, de construção civil e manutenção predial;

· Fortalecimento da economia municipal, reduzindo a dependência de mão de obra externa e estimulando a geração de renda no próprio município;

· Fomento ao empreendedorismo, possibilitando atuação autônoma ou a criação de pequenos negócios pelos concluintes;

· Redução da vulnerabilidade social, promovendo inclusão produtiva e social;

· Apoio indireto à execução de serviços públicos municipais, por meio da formação de um banco de profissionais capacitados;

· Valorização da educação profissional como política pública contínua de desenvolvimento humano e territorial.

8. Análise das Alternativas de Solução

Foram analisadas alternativas para atendimento da necessidade identificada, tais como:

· Execução direta pelo Município, o que se mostrou inviável diante da ausência de estrutura técnica, instrutores especializados e equipamentos adequados;

· Contratação de empresas privadas locais, que não dispõem de capacidade técnica comprovada e abrangente para oferta simultânea dos cursos previstos;

· Parceria com entidade do Sistema S, destacando-se o SENAI, que possui reconhecida expertise, infraestrutura e credibilidade nacional.

Diante disso, a contratação do SENAI mostrou-se a solução mais adequada, eficiente e segura para a Administração Pública.

9. Justificativa da Escolha do Fornecedor

O SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial é referência nacional na formação profissional e tecnológica, atuando em mais de 28 áreas industriais, constituindo o maior complexo de educação profissional da América Latina.

A entidade dispõe de corpo técnico altamente qualificado, infraestrutura adequada para aulas teóricas e práticas, metodologia consolidada e ampla experiência na execução de programas de qualificação profissional em parceria com entes públicos.

O SENAI é permanentemente fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), possui orçamento ratificado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o que assegura transparência, confiabilidade e capacidade gerencial para execução do objeto proposto.

10. Viabilidade Técnica e Operacional

A execução do objeto é tecnicamente viável, considerando:

· A experiência comprovada do SENAI na oferta de cursos profissionalizantes;

· A disponibilidade de instrutores especializados;

· A metodologia pedagógica adequada à formação prática e teórica;

· A capacidade de atendimento ao quantitativo previsto de beneficiários;

· A compatibilidade do objeto com as diretrizes do Convênio FPE nº 3139/2025.

11. Conclusão

Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade, a viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação do SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Unidade Roberto Barbosa Ribas, para execução do Programa de Qualificação e Capacitação Profissional, no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar.

O presente Estudo Técnico Preliminar atende às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021 e fundamenta a continuidade do processo administrativo para formalização da contratação, em atendimento ao interesse público e ao desenvolvimento socioeconômico do Município de Quevedos/RS.

Quevedos/RS, 14 de janeirode 2026.
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